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b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e das acções 
de formação profissional frequentadas;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os re-
quisitos gerais de admissão a concurso, previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

d) Quando for o caso, declaração devidamente actualizada, emitida 
pelo serviço de origem da qual conste, de forma inequívoca, a categoria, 
a carreira e a natureza do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública e as classificações de serviço obtidas nos últimos 
três anos, incluindo a sua expressão quantitativa;

e) Quanto seja necessário a apresentação da declaração descrita na 
alínea anterior e tal não suceda, determinará a não consideração do 
candidato naquela categoria.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou sob 
compromisso de honra, bem como de outras informações que considere 
relevantes para o procedimento. As falsas declarações prestadas pelos 
candidatos serão punidas nos termos da lei.

15 — Prazo de Entrega de Candidaturas — Até 10 (dez) dias úteis a 
contar da data de publicação do presente Aviso no Diário da República.

16 — Composição do Júri.
Presidente: Licenciada Maria Manuela Paiva Leamaro.
1.º Vogal efectivo: Licenciado Jorge Manuel Domingos Branco, que 

substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Licenciado José Vítor Rebelo do Nascimento.
1.º Vogal suplente: Licenciada Ana Maria Biscaia Pavia.
2.º Vogal suplente: Licenciada Eulália Joaquina Miguel Martins.

17 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos do artigo 20.º da 
Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Lisboa, 27 de Julho de 2010. — O Vogal, Jorge Batista e Silva, Pre-
sidente do IMTT, I. P., nos termos do artigo 15.º do C. P. A.

203541744 

 Direcção Regional de Mobilidade e Transportes do Norte

Aviso (extracto) n.º 15435/2010
Por despacho de 31 -05 -2010, da Sr.ª Vogal do Conselho Directivo, do 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., e de acordo com o 
Regulamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime pro-
visório, por dois anos, a carreira entre Ervedosa (S. Pedro da Cova) e Porto 
(Hospital S. João) (Via IC 29), requerida pela Empresa de Transportes Gon-
domarense, L.da, com sede na Rua de Montezelo, 815, concelho de Gondomar.

Porto, em 15 -07 -2010. — O Director Regional, Joaquim G. Coutinho.
303490771 

à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, no Instituto Portuário e dos 
Transportes Marítimos, I. P., designadamente:

As funções a exercer desenvolvem -se no domínio do apoio adminis-
trativo, nomeadamente:

Atendimento telefónico e atendimento geral ao público; tratamento 
do expediente de arquivo e correspondência; execução de trabalhos de 
processamento de texto e de cálculo; execução de tarefas ao nível do 
apoio administrativo.

2 — Local de trabalho: instalações do Instituto Portuário e dos Trans-
portes Marítimos, I. P., em Lisboa.

3 — Legislação aplicável: rege -se pelas disposições contidas na Lei 
n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de 
Junho e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

4 — Nos termos do n.º 4, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais de admissão, previstos no artigo 8.º, da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações académicas exigidas: 12.º ano (ensino secundário). 
Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
académico por formação ou experiência profissional.

5.3 — Preferencialmente deverão observar cumulativamente os se-
guintes requisitos:

Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, domínio do 
Office: Word, Excel, Powerpoint, Outlook.

6 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do 
trabalhador recrutado será feito numa das posições remuneratórias da car-
reira, sendo objecto de negociação com a entidade empregadora pública. 
Nos termos do n.º 2, do artigo 19.º, da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, aos 
trabalhadores que já se encontrem a exercer funções num posto de trabalho 
da mesma categoria, não poderá ser proposta posição remuneratória supe-
rior à segunda posição seguinte à correspondente à remuneração auferida.

7 — Prazo de validade: nos termos do n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses a contar da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

8 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento não 
pode ser admitido candidato que, cumulativamente, se encontre integrado 
na carreira, seja titular da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupe posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização da candidatura:
9.1 — É efectuada mediante preenchimento do formulário tipo, dispo-

nível no Serviço de Relações Públicas do IPTM, I. P., sito nos Serviços 
Centrais do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. — Edi-
fício Vasco da Gama, Rua General Gomes Araújo, Alcântara Mar, 
1399 -005 Lisboa, e no site da internet www.iptm.pt.

9.2 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para o endereço dos Serviços Centrais 
do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos — Edifício Vasco da 
Gama, Rua General Gomes Araújo, Alcântara Mar, 1399.005 Lisboa, até 
ao termo do prazo fixado.

9.3 — Pode também ser entregue pessoalmente nos serviços de Re-
lações Públicas, sito no piso 0 do mesmo endereço, entre as 09h00 e as 
16h30, até ao termo do prazo fixado.

10 — A utilização do formulário é obrigatória, não sendo considerado 
outro tipo de formalização, conforme disposto no artigo 51.º, da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e despacho n.º 11 321/2009, do Ministro 
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, n.º 89, 
2.ª série, de 8 de Maio, apenas sendo considerados os formulários de 
candidatura devidamente preenchidos e assinados.

10.1 — A apresentação da candidatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado, devidamente assi-
nado, donde constem, para além de outros elementos julgados neces-

 Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Aviso n.º 15436/2010
Nos termos do disposto no artigo 50.º, conjugado com o n.º 2, do artigo 6.º, 

ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação do Con-
selho Directivo do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., de 20 
de Julho de 2010, se encontra aberto um procedimento concursal comum, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho para 
a carreira/categoria de assistente técnico, na modalidade jurídica de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o exercício de 
funções no Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, I. P.).

Para os efeitos do estipulado no n.º 1, do artigo 4.º e artigo 54.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

1 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
Os postos de trabalho a concurso caracterizam -se pelo exercício de 

funções na carreira de assistente técnico tal como descritas no Anexo 
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sários, os seguintes: habilitações literárias e profissionais, funções que 
exercem ou exerceram, cursos realizados, participação em seminários, 
conferências, palestras e em acções de formação;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos certificados de acções de formação frequentadas e re-

lacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho e referidas no 
currículo, com indicação das entidades promotoras e respectiva duração;

d) Declaração devidamente autenticada e actualizada (com data repor-
tada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida 
pelo serviço de origem a que o candidato pertence, da qual conste a 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas, bem como menção quantitativa das 
avaliações de desempenho dos últimos 3 anos, nos termos da alínea d), 
do n.º 2, do artigo 11.º da já citada portaria.

11 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a neces-
sidade de repor a capacidade de intervenção e de resposta do Instituto 
Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., no âmbito de todas as suas 
competências, o procedimento decorrerá através da utilização faseada 
dos métodos de selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Considerando o carácter de urgência, visando a necessidade de 

repor a capacidade de intervenção e de resposta do IPTM, I. P., no cumpri-
mento das suas atribuições e competências e a reconhecida necessidade de 
recursos humanos qualificados, e, para reduzir eventuais atrasos de ordem 
processual decorrentes do número previsivelmente elevado de candidatu-
ras, será utilizado apenas um único método de selecção obrigatório — Aná-
lise Curricular (AC) para todos os candidatos, nos termos do n.º 4, do 
artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o 
n.º 2, do artigo 6.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e um método 
de selecção complementar — Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, formação 
profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida.

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.2 — Métodos de selecção e critérios — são excluídos os candidatos 
que não comparecerem a qualquer um dos métodos de selecção, bem 
como, os que obtenham uma valoração inferior a 9.5 valores num dos mé-
todos de selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

13 — Local para aplicação dos métodos — Serviços Centrais do Ins-
tituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. — Edifício Vasco da 
Gama, Rua General Gomes Araújo, Alcântara -mar, 1399 -005 Lisboa,

14 — Os parâmetros e critérios a utilizar para cada método de se-
lecção e a ser observados na classificação e graduação dos candidatos, 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — 60 %
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 40 %

15 — A Classificação Final (CF), expressa de 0 a 20 pontos, resultará 
da seguinte fórmula:

CF = 60 % AC + 40 % EPS

16 — Composição do júri de selecção:
Presidente — José Luís dos Santos.
Vogais efectivos:
1.º vogal — Maria João Reis de Noronha Serrano.
2.º vogal — Elda Maria Lemos de Brito.

Vogais suplentes:
1.º vogal — Fernando Marques da Silva.
2.º vogal — António Manuel Moreira.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

17 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A lista de ordenação final dos candidatos será publicitada no site 
do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (www.iptm.pt), 
após aplicação dos métodos de selecção.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no site do IPTM, I. P. (www.iptm.pt), 
e em jornal de expansão nacional, por extracto.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar e toda e qualquer 
forma de discriminação.

20 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel 
Sequeira.

203541606 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 12567/2010
Com vista à implantação da conduta de adução de água a Ponte de 

Sor, infra -estrutura integrada no sistema multimunicipal de abasteci-
mento de água e de saneamento do Norte Alentejano, veio a Águas do 
Norte Alentejano, S. A., requerer ao então Ministro do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos 
do artigo 10.º do Código das Expropriações (CE), aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de Setembro, e dos artigos 2.º, 3.º e 5.º do Decreto -Lei 
n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944, conjugado com a base XVIII do 
anexo do Decreto -Lei n.º 319/94, de 24 de Dezembro, a constituição de 
servidão administrativa de aqueduto público subterrâneo, com carácter 
de urgência, sobre 39 parcelas de terreno, localizadas na freguesia de 
Alvega, concelho de Abrantes, nas freguesias de Comenda e Margem, 
concelho de Gavião, e nas freguesias de Longomel, Ponte de Sor, Tra-
maga e Vale de Açor, concelho de Ponte de Sor, identificadas no mapa 
de áreas e nas plantas parcelares anexas.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território, nos termos do 
disposto na alínea g) do n.º 2.3 do despacho n.º 932/2010, publicado 
na 2.ª série do Diário da República em 14 de Janeiro de 2010, e para 
os efeitos dos artigos 1.º, 2.º, 3.º do Decreto -Lei n.º 34 021, de 11 de 
Outubro de 1944, e dos artigos 8.º e 14.º, n.º 1, do Código das Expro-
priações, aprovado pela Lei n.º 168/99 de 18 de Setembro, e com os 
fundamentos constantes da informação n.º 21/DSO.DEJ/2010, de 25 
de Janeiro de 2010, da Direcção -Geral do Ordenamento do Território e 
do Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As 39 parcelas de terreno, identificadas no mapa e nas plantas 
que se publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem parte 
integrante, ficam, de ora em diante, oneradas com carácter permanente 
pela constituição de servidão administrativa de aqueduto público sub-
terrâneo a favor da Águas do Norte Alentejano, S. A.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, com 
a área total de 30 426 m², incide sobre uma faixa de 3 m de largura, 
com 1,5 m de largura para cada lado do eixo longitudinal da conduta, e 
implica as seguintes restrições:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona da instalação da conduta;
b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 cm de profundidade;
c) A proibição de plantio de árvores e arbustos;
d) A proibição de qualquer construção.

3 — Os actuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou pos-
suidores, a qualquer título, dos terrenos em causa, ficam obrigados a 
respeitar e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e 
subterrânea de incidência, mantendo livre a respectiva área.

4 — Ficam ainda obrigados a, sempre que se mostre necessário, con-
sentir no acesso e ocupação pela entidade beneficiária da referida faixa 
de 3 m, com 1,5 m de largura para cada lado do eixo longitudinal da 
conduta, para a realização de obras de construção, reparação, vigilância, 
manutenção e exploração da conduta ou para a instalação de circuitos 
de dados e outras componentes das infra -estruturas ou que ao mesmo 
possam estar associadas, nos termos e para os efeitos do preceituado nos 
artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da 
responsabilidade da Águas do Norte Alentejano, S. A.

21 de Julho de 2010. — A Secretária de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião. 




